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ANEXO V DA INSTRUÇÃO SERVIÇO N° 001/2024 - PRORH/UENP

INFORME DE ATUAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EXTERNO
(Exclusivo para os casos excepcionalizados no §2º. do Art. 4º. da Resolução nº. 005/2024-CAD/UENP)


1. REQUERENTE 
	Nome:

	E-mail:
	Telefone(s):

	Centro de Estudos:
	Campus: |_|CCP  |_|CJ  |_|CLM  

	Regime de trabalho: |_|RT40 |_|RT34 |_|RT28 |_|RT20 |_|RT24 |_|RT12 |_|RT10 |_|RT09



2. DADOS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EXTERNO:
	Instituição de Ensino Superior:

	Programa de Pós-graduação:

	Conceito CAPES:

	Área de Concentração:

	Linha de pesquisa:

	Categoria de docente:    |_| Permanente     |_| Colaborador     |_| Convidado     |_| Visitante

	Carga horária de atuação:

	Nível do curso de atuação:    |_| Mestrado     |_| Doutorado     |_| Mestrado e Doutorado   



3. DECLARAÇÃO:
	Declaro que a atuação no Programa de Pós-graduação acima especificado não gera prejuízos às minhas atividades docentes e não necessita de dedução da carga horária do meu regime de trabalho na UENP, bem como de que as informações acima são verdadeiras.  

	


Datado e Assinado Eletronicamente 




O informe devidamente preenchido deve ser formalizado por e-protocolo endereçado ao Diretor de Centro para ciência e, posteriormente, à PROPG para ciência e à PRORH registro.
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